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ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL N.º 453 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas no art. 42 da Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Onde se lê: Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por 
Anulação de Dotação no valor total de R$ 245.000,00 (Duzentos e 
quarenta e cinco mil reais), para fins que se especifica e da outras 
providências. 
 
Leia-se: Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por 
Anulação de Dotação no valor total de R$ 270.116,00 (Duzentos e 
setenta mil e cento e dezesseis reais), para fins que se especifica e da 
outras providências. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 09 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 270.116,00
(Duzentos e setenta mil e cento e dezesseis reais), para
fins que se especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 453 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 536 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$270.116,00 
(Duzentos e setenta mil e cento e dezesseis reais) a saber:

Dotações Suplementares

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.006 - GESTÃO DE POLITICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00 / 1501 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.007 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

4.6.90.71.00 / 1500 - Principal da Divida Contratual Resgatado 25.000,00

4.6.91.71.00 / 1500 - Principal da Dívida Contratual Resgatada 200.000,00

Total por Ação: 225.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 235.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

2.061 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.3.90.30.00 / 1704 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

1901 - AGÊNCIA REGULADORA SERV SANEAMENTO SERRA RAMALHO

4.007 - Gestão das Ações da ARSBA-SR/BA

3.1.90.11.00 / 1501 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 25.116,00

Total por Ação: 25.116,00

Total por Unidade Orçamentária: 25.116,00

Total Suplementado: 270.116,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

0701 - SEC. MUNICIPAL DE EDUC.,CULTURA,DESPORTO E LAZER

2.016 - APOIO AS ATIVIDADES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

3.3.90.32.00 / 1500 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

0901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.094 - MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

2.061 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 225.000,00

Total por Ação: 225.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 225.000,00

1901 - AGÊNCIA REGULADORA SERV SANEAMENTO SERRA RAMALHO

4.007 - Gestão das Ações da ARSBA-SR/BA

3.1.90.04.00 / 1501 - Contratacao por Tempo Determinado 4.509,00

3.1.91.13.00 / 1501 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00

3.3.90.14.00 / 1501 - Diarias  -  Civil 2.900,00

3.3.90.35.00 / 1501 - Servicos de Consultoria 4.000,00

3.3.90.36.00 / 1501 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.000,00

3.3.90.39.00 / 1501 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 1.707,00

3.3.90.47.00 / 1501 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 2.000,00

4.4.90.51.00 / 1501 - Obras e Instalacoes 3.000,00

Total por Ação: 25.116,00

Total por Unidade Orçamentária: 25.116,00

Total Anulado: 270.116,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 29 de setembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em 29 de 
setembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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